
Câmara Municipal de Motuca 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2025. 

(autoria Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final). 

| Altera alguns artigos e inclui novos artigos a Lei 

Complementar nº 87, de 11 de maio de 2004, que dispõe 

sobre a concessão de licença sem vencimentos aos 

servidores do Município, para incluir o retorno conforme a 

necessidade e interesse público e dá outras providências. 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Complementar nº 87, de 11 de maio de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Antes 

“0 Executivo Municipal, poderd a critério da Administracdo e a requerimento do 

interessado, autorizar o afastamento do servidor público municipal, pelo tempo continuo de 

02 (dois) anos, prorrogavel por igual periodo, para fins de tratar de assuntos particulares ou 

frequentar cursos de capacitacdo profissional.” 

Alteracdo 

Art. 1° O Executivo Municipal, poderá a critério da Administrago e a requerimento 

do mteressado, autorizar o afastamento do servidor público municipal, pelo periodo de 02 

(dois) anos, prorrogével por igual periodo, para fins de tratar de assuntos particulares, 

estudos ou cursos de capacitacio profissional. 

§1° permanece inalterado. 

§2° permanece inalterado. 

Inclui-se: 

§3° A concessdo da licenga depende do interesse da administração pública, não sendo 

um direito absoluto do servidor, observando a conveniência, a necessidade e o interesse 

público. 

Art. 2º e seus incisos I, II e III, permanecem inalterados. 

Art. 3º permanece inalterado. 
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Art. 4° O artigo 4º da Lei Complementar nº 87, de 11 de maio de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Antes 

“Art. 4° O servidor afastado, nos termos desta Lei Complementar, poderd retornar ao 

trabalho somente após 06 (seis) meses de seu afastamento, mediante requerimento, anotando- 

se o fato na CTPS e readquirindo-se os direitos suspensos por esta Lei, a partir do respectivo’ 

retorno”. 

Alteração 

Art. 4º O servidor afastado, nos termos desta Lei Complementar, poderá retornar ao 

trabalho somente após 06 (seis) meses de seu afastamento, mediante protocolo fisico ou 

virtual que deveré ser encaminhado ao departamento de recursos humanos, anotando-se o fato 

na CTPS e readquirindo-se os direitos suspensos por esta Lei, a partir do respectivo retorno”. 

Altera-se e inclui-se 

Inclui-se 

§1° O retorno ao trabalho poderd ser antecipado e solicitado a qualquer tempo, 

conforme necessidade do servigo ptiblico municipal e interesse público, mediante deciséo da 

autoridade competente (ato discricionério), devendo o setor de Recursos Humanos convocar o 

servidor através do seu e-mail, AR, WhatsApp ou outros meios legais, desde que o servidor 

tenha ciéncia da convocagdo para retornar ao trabalho, constando prazo de 30 (trinta) dias 

para sua apresentagio ao seu Diretor no mesmo departamento em que laborava quando do 

deferimento do seu afastamento. 

§2° Embora afastado, deverd o servidor manter seus contatos atualizados junto ao 

departamento de recursos humanos, sob pena de responsabilizagdo; 

§3° Convocado o servidor para seu retorno ao trabalho realizado pelo departamento de 

recursos humanos, o mesmo devera retornar ao trabalho no prazo constante no Art. 4° §1°, e 

não havendo manifestagio do servidor até a data limite, deverd a administragdo proceder a 

abertura de PAD — Processo Administrativo Disciplinar para apuração dos fatos, considerado 

tal ato como insubordinagio, devendo observar a Lei 716/16, CLT e demais aplicaveis a 

espécie. 

§4° Cessando o afastamento conforme o caput deste artigo ou pelo término do perfodo 

total requerido, o servidor não poderá, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar do retorno, 

requerer novo afastamento previsto nesta Lei Complementar.” 
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§5° O periodo de licença não será computado para fins de promoção ou outros 

benefícios inerentes ao cargo que o servidor exerce. 

§6° Eventual pedido de prorrogação da licença, deverá ser protocolado na forma 

presencial ou virtual ao departamento de recursos humanos, com no mínimo 02 (dois) meses 

de antecedência do término da licença vigente, observado o limite de 02 (dois) anos para cada 

licença. 

Revoga-se o Art. 5º e inclui nova redação. 

Inclui-se 

Art. 5° Para a concessdo, deverá o gestor publico antes do deferimento, requerer ao 

diretor do departamento a qual o servidor estd vinculado, obter informagdes sobre as 

condiges do setor quando da auséncia do servidor naquele local, a possibilidade de cobertura 

do setor, possibilidade de nova contratagdo, antes da análise do pedido de afastamento. 

Art. 6° passa a ter nova redacdo. 

Alteracdo 

Art. 6° Após obtidas as informações constantes no artigo 5° o gestor público deverá 

encaminhar o expediente para parecer juridico aos Procuradores Municipais, cuja analise serd 

exclusivamente quanto à legalidade do ato, sem adentrar em aspectos de conveniéncia ou 

oportunidade administrativa 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Camara Municipal de Motuca, aos 12 de novembro de 2025. 

o 
Presidente da C issão 

/% ÃÁ %;p/ D Sy 
Gilson Alexandre Guerreiro rcos Donizete Rodrigues Faria 

Relator Membro 
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